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nobre Vereador José Viviani Ferraz, que visa	 linar
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uso de aparelhos de telefonia celular e congêneres no 	 c
nicípio de São Paulo, vedando a utilizaç'ão daqueles que s
não forem dotados de sinal de recepção de chamada do . tipo
"vibratário", no interior de cinemas ,'teatros, hospitais,
velários, casas de espetáculos e nas dependências das .re-
partiç ges páblicas municipais, com a aplicação de multa:de
20 UFM aos infratores.

Além disso, todos os estabelecimentos cita-
dos seridm obrigados a ter afixado em suas dependências
cartazes advertindo sobre o conteádo da lei, sob pena - de
não terem renovados os respectivos alvarás de funcionamen-
to.

O projeto insere-se no âmbito do poder de
polícia do Município. De fato, como assevera Hely Lopes
Meirelles, "a conduta páblica dos indivíduos está sempre
.sob a ação da polícia administrativa, que lhes prescreve
normas para apresentação na sociedade e exercício de ati-
vidades ou profiss ges em contato com o páblico... Em defe-
sa dos preceitos de educação e de moralidade, o Município
pode prescrever normas de compostura, para certas ocasiges
e locais" (Direito Municipal Brasileiro, 6s.1 ediç'ão, Ed.
Malheiros, pág. 366).

A propositura está amparada no art. 13, I e
art. 160, II e IV, ambos da Lei Orgânica do Município.

Por se tratar de matéria sujeita ao quárum
de maioria simples para deliberaç'ão, é dispensada a vota-
ção em Plenário, cabendo tal prerrogativa 'as Comissges
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Ryynto
Interno da Câmara Municipal.




